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PROC. N:;' 111777/99

ESTADO DO CEARÁ
SECRETARL\ DA FAZE~DA

CONSELHO DE RECVRSOS TRIBFrARIOS

RESOLUÇÃON.o ~6~_/2001
2a Cl~'fARA DE JULGA:\iIENTO
SEssAo DE: 11/06/2001
PROCESSO N.o 1/1777/99 AUTO DE INFRACAo N.o1/199906945
RECORRENTE: CÍRCULO ~'IETALÚRGICA E S'ERVIÇOS LTDA., ~
RECORRIDO: CELULL\. DE JULGAl\'1ENTO DE 1li INSTANCIA
CONS. RELATOR: FERNANDO AÍRTON LOPES BARROCAS

E~fENTA: IC~íS FALTA DE
RECOLHIl\lENTO - Ação fiscal Procedente, tendo em
vista que a empresa autuada lançou no Livro Registro de
Saída de Mercadorias valores menores daqueles constantes
nos documentos fiscais, ocasionando um recolhimento a
menor do imposto devido. Infringência ao art. 66/68 do
Decreto 21.219/91. Penalidade prevista no alt. 767. inciso
I, alínea "c" do aludido Decreto. Recurso ~/oillntário
conhecido e desprovido. Decisão unânime e de acordo com
o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado .

RELATÓRIO:

Consta no relato do auto de infração ora sob julgamento, que a empresa
em epígrafe lançou valores errados no mês 03/97~ relativos a várias notas
fiscais - fls. 3, perfazendo um totai de R$ 9.208,90 (nove mil, duzentos e oito
reais e noventa centavos).
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Os dispositivos legais infringidos foram o art. 66/68 do Decreto
21.210í91 e art. 73 e 74 do Decreto do Decreto 24.569/97. a sancão inserta no" ,

art. 767, inciso I, alínea "c" do Decreto 21.219/91.

Em tempo hábil a autuada entrou com defesa argumentando que o fiscal
autuante ao indicar os dispositivos infringidos, o fez de forma dúbia,
aplicando duas penalidades de decretos distintos com () objetivo de complicar
a defesa do contribuinte.

Aduz ainda que não quis burlar a Fazenda Estadual ou agir de fbrma
que concorresse para a tàlta de recolhimento do ICIvrS, nào havendo q1.wlquer
indício de atividade danosa, pois ao utilizar-se desta técnica contábil que a lei

" ~ 11',-1 d' 'b d .'d 1"8 rr1\!fC'pemute, tez com que tossem reco Uuos OIStn ,utos eVl os, vi e i .•.....1Y.l.u.

No méáto o defendellte argüi que ao deixar de veritlcar todos os livros
tlscais e contábeis, o fiscal autuante argüi erroneamente, que na "verdade o que
aconteceu, foi que a mesma registrou em suas notas tÍscais o somatório do
valor do serviço prestado ao cliente C0111 o valor da mercadoria vendida, pois
além de fornecer equipamentos, presta serviços.

Em 1a Instância a autuação ft)Í julgada Procedente.

Inconformada. a autuada ingressou com recurso voluntário - fls. 62'68.
c ~

A douta Procuradoria Geral do Estado .. referendando o parecer de n°
258/01, lavrado pela Consultoria Tributária, sugeriu a confirmação da decisão
singular, opinando, entretanto, que f<)sse aplicada a penalidade relativa a
fraude.

É o relatório.
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Na situação inicial, o fisco diz te}..1ualmente, que a recorrente teria
promovido saídas de mercadorias 11ibutadas, sem o devido recolhimento do
ICMS, nos prazos f,xmais regulamentares, lançando valores errados no mês
3/97, infi~ngindo assim, o disposto nos mts. 73 e 74, I, :'.c" do Decreto
24.569/97.

Inicialmente faz-se necessário ressaltar que os argumentos def,msórios
da autuada são insubsistentes, tendo em vista que a legislação do rcrvrs, mais
precisamente o art. 226, inciso IV, letras "a", "b" e "c" do Decreto 21.219/9 L
disciplina a cerca da escrituração no Livro de Registro de Saídas de
tAercadorias dos valores contidos nas notas !iscais de saídas.

Portanto, não cabe a alegativa do contribuinte de que utilizou-se de
técnica contábil que a lei permite para escriturar os documentos tlscais, vez
que não existe em nossa legislacão detenninacão para abater os im.postos ISS

~ , J

e IC1'IS, de valor total a ser escriturado.

Com efeito, acato na íntegra o procedimento adotado pela fiscalização,
tendo em vista que a empresa autuada lançou no Livro Registro de Saídas
valores menores daqueles constantes nas notas fiscais série IA.. de números 69
a 113. tIs. 3. no mês de marco/97. caracterizando falta de recolhimento do

." , .

ICTvlS, no montante de R$ 9.208.09 (nove mil, duzentos e oito reais e nove
centavos).

Daí resulta clara que a autuada tàltou ao cumprimento das disposições
emanadas dos artigos 66 e 68 do Decreto 21.219/91, visto esta ter deixado de
recolher o ICMS, quando lançou no Livro de Registro de Saídas valores
menores daqueles constantes dos documentos fiscais.

Destarte, não se faz necessário maiores ponderações acerca da matéria
emlitígio, uma vez que a infiação reclamada se acha plenamente testifícada
nas peças que instruem o processo, com efeito fica o infrator sujeito a sanção
preconizada no art. 767, I, ac" do dec-reto21.219/91.

Sendo assim, voto pelo conhecimento do recurso voluntário, negar-ihe
provimento. no sentido de confirmar a decisão condenatória de la Instância,
em desacordo com o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado, relativo
ao enquadramento da penaiidade.

É o voto.
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DECISAo:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente
Círculo lVIetalúrgica e Serviços Ltda. recorrido a Célula de Julgamento
de 1a Instância,

Resolvem os membros da 2° Câmara, por unanimidade de votos,
rejeitar a preliminar de nldidade argiüda pelo I:ecorrente. No Ul~rito,
também por unaniJllidade de votos, resolvenl conhecer do recurso
voluntário, negar-lhe provimento para confirmar a decisão
CONDENATÓRIA de la Inst.inda, em desacordo com o parecer da
douta Procuradoria Geral do Estado no tocante ao reenquadramento da
penalidade.

Feo. Das Chagas Aragão Albuquerque
CONSELHEIRO

Eliane ivlari' de o arNlatias
CONSELHEIRO\br.'MF.r V ~

sé faria Vielra !\tiota
ONSELHEIRO

~~ ,-' - t C\. Q-
Ubiratan err~~r~dêÁ11~ -

PROCURADOR DO ESTADO
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